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INTRODUÇÃO 



A  relação  de  emprego  se  desenvolve 

com  a  subordinação  jurídica  do  trabalhador  ao 

empregador,  cabendo  a  este  exercer  o  chamado 

 jus variandi, ou seja, exercer o poder diretivo sobre 

o modo como os empregados realizam a atividade. 

Isso  porque  os  riscos  da  atividade 

empresarial cabem exclusivamente ao empregador, 

possuindo  o  empregado  direito  ao  seu  salário 

independentemente do efetivo auferimento de lucro 

pela empresa. 

Contudo,  o  direito  do  empregador  de 

dirigir  os  empregados  que  lhe  são  (juridicamente) 

subordinados não é absoluto, como todo direito, ou 

seja, não pode ser exercido mediante excessos. 

Sabe-se,  entretanto,  que  o  mundo  do 

trabalho  tem  sofrido  constantes  alterações  nas 

últimas décadas, tornando-se a economia cada vez 

mais globalizada. 

Nesse  contexto,  a  competição  entre  os 

empreendimentos  empresariais,  tanto  em  relação 

às  demais  empresas  brasileiras,  como  no  que 

tange às empresas estrangeiras, torna-se cada vez 

maior, mais acirrada. 

De  igual  modo,  dentro  das  empresas,  a 

busca  de  maior  produtividade  desencadeia,  muitas 

vezes,  planos  de  gestão  que  esperam  e  exigem 

mais  e  mais  dos  empregados,  incrementando  não 

apenas  a  disputa  para  postos  mais  elevados  na 
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hierarquia  da  organização,  mas  também  para  a 

própria permanência no emprego. 

Aproveitando-se  dessa  situação,  muitos 

empregadores  se  utilizam  de  métodos  os  mais 

diversos  para  atingir  seus  objetivos,  sujeitando  o 

trabalhador,  de  modo  reiterado,  a  situações  que 

debilitam  a  sua  saúde  física  e  mental,  objetivando 

humilhá-lo, 

constrangê-lo, 

reduzindo 

significativamente  a  sua  autoestima,  prática  essa 

que  pode  caracterizar  o  chamado  assédio  moral. 

Em outros casos, essa prática ocorre entre colegas, 

sendo  tolerada  no  meio  ambiente  laboral  pelos 

superiores  hierárquicos,  consentindo-se  com  a  sua 

realização. 

Dada  a  gravidade  da  situação,  é 

sobremodo  relevante  que  sejam  conhecidos  o 

conceito, 

a 

terminologia, 

os 

elementos 

caracterizados,  as  fases  e  as  espécies  do  assédio 

moral, visando tornar a sua prática identificável. 

Semelhantemente,  também  são  dignos 

de  pesquisa  e  reflexão  os  efeitos  danosos  do 

assédio moral para a saúde do trabalhador,  para a 

empresa e para a sociedade. 

A partir daí,  conhecendo-se mais acerca 

desse  tema,  partiremos  para  a  análise  da  questão 

atentando 

para 

os 

direitos 

fundamentais 

assegurados 

ao 

trabalhador, 

à 

concepção 

contemporânea  desses  direitos  e  à  possível 

violação  constitucional  resultante  da  prática  do 

assédio moral. 

Destarte,  ao  final,  pretende-se  constatar 

a adequação, ou não, da prática do assédio moral à 
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legislação  brasileira,  objetivando  colaborar  com  a 

pesquisa  sobre  esse  tema  ainda  pouco  explorado, 

não  obstante  a  significativa  relevância  das  suas 

repercussões  sociais  e  econômicas,  e,  em  última 

análise,  contribuir  para  a  melhoria  da  condição 

social dos trabalhadores em nosso país. 
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1.  ASSÉDIO  MORAL  NAS  RELAÇÕES  DE 

TRABALHO 



1.1. Conceito 



Não 

há 

no 

ordenamento 

jurídico 

brasileiro uma legislação específica sobre o assédio 

moral,  razão  pela  qual  inexiste  um  conceito  legal 

acerca do tema. 

Embora não se trate de fenômeno novo, 

pois se pode dizer que existe desde que o homem 

passou 

a 

viver 

em 

sociedade, 

apenas 

recentemente o assunto tem sido objeto de estudos 

na  área  jurídica,  notadamente  no  Brasil,  inclusive 

quanto à sua ocorrência nas relações de trabalho. 

Por essa razão,  inicialmente, busca-se a 

conceituação  de  assédio  moral  na  área  da 

Psicologia,  valendo-se  dos  estudos  já  realizados 

nesse campo da ciência. 

Os  estudos  acerca  desse  fenômeno  nas 

relações  de  trabalho  tiveram  início  com  as 

investigações  de  Heinz  Leymann,  pesquisador  em 

Psicologia  do  Trabalho,  e  a  publicação  de  ensaio 

científico  no  ano  de  1984.  Seus  estudos 

fomentaram  a  elaboração  de  pesquisas  sobre  o 

tema na Europa. 

Na  França,  a  psicanalista  e  vitimóloga  

Marie-France Hirigoyen foi quem, de modo pioneiro, 

alertou  acerca  do  assédio  moral  nas  relações 

trabalhistas,  mediante  a  publicação  de  sua  obra 

“Assédio moral: a violência perversa do cotidiano”. 
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Em seu conceito, Marie-France Hirigoyen 

compreende que:  



POR ASSÉDIO EM UM LOCAL DE 

TRABALHO TEMOS QUE entender 

total  e  qualquer  conduta  abusiva, 

manifestando-se 

sobretudo 

por 

comportamentos,  palavras,  atos, 

gestos,  escritos  que  possam  trazer 

dano  à  personalidade,  à  dignidade 

ou  à  integridade  física  ou  psíquica 

de  uma  pessoa,  por  em  perigo  seu 

emprego  ou  degradar  o  ambiente 

de trabalho.1 



No  Brasil,  quem  primeiramente  tratou 

dessa  questão  no  meio  jurídico  foi  a  Juíza  do 

Trabalho  Márcia  Novaes  Guedes,  na  obra  “Terror 

Psicológico  no  Trabalho”.  Na  obra,  apresenta 

conceituação do fenômeno pontuando que: 



No  mundo  do  trabalho,  mobbing 

significa 

todos 

aqueles 

atos 

comissivos  ou  omissivos,  atitudes, 

gestos 

e 

comportamentos 

do 

patrão,  da  direção  da  empresa,  de 

gerente, chefe, superior  hierárquico 

ou  dos  colegas,  que  traduzem  uma 

atitude  de  contínua  e  ostensiva 

perseguição  que  possa  acarretar 

danos  relevantes  às  condições 



1  HIRIGOYEN, Marie-France. Assédio moral: a violência perversa 

no cotidiano/ Marie-France Hirigoyen; tradução de Maria Helena 

Kühner. 5ª ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2002, p. 65. 
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físicas, 

psíquicas, 

morais 

e 

existenciais da vítima.2 



De  lá  para  cá,  o  tema  tem  despertado a 

atenção  de  profissionais  e  pesquisadores  de 

diversas  áreas,  dentre  médicos,  administradores, 

psicólogos, 

juristas, 

preocupados 

com 

as 

repercussões do fenômeno no mundo do trabalho. 

Embora  o  assédio  moral  não  seja 

exclusividade  das  relações  de  trabalho,  é  inegável 

que a subordinação jurídica e a hipossuficiência do 

trabalhador o tornam ainda mais recorrente no meio 

laboral. 

Não  obstante,  pode-se  dizer  que  a 

discussão  ainda  está  em  fase  inicial,  havendo, 

ainda, amplo espaço para debate. 

A expressão assédio deriva de assediar, 

que  significa  por  assédio  ou  cerco  a,  importunar, 

molestar com perguntas ou pretensões insistentes.3 

Já  a  expressão  “moral”,  Marie-France 

Hirigoyen sustenta que: 



A  escolha  do  termo  moral  implicou 

uma  tomada  de  posição.  Trata-se 

efetivamente  de  bem  e  de  mal,  do 

que  se  faz  e  do  que  não  se  faz,  e 

do  que  é  considerado  aceitável  ou 

não  em  nossa  sociedade.  Não  é 



2 GUEDES, Márcia Novaes. Terror psicológico no trabalho. 2 ed., 

São Paulo: LTr, 2004, p. 32. 

3 BUENO, Francisco da Silveira. Minidicionário Silveira Bueno. 6ª 

ed., São Paulo: Lisa S/A, 1992, p.  84. 
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possível  estudar  esse  fenômeno 

sem  levar  em    conta  a  perspectiva 

ética  ou  moral,  portanto,  o  que 

sobra  para  as  vítimas  do  assédio 

moral é o sentimento de terem sido 

maltratadas, 

desprezadas, 

humilhadas, rejeitadas (...).4 



Assim,  o  assédio  moral,  ou  o  terrorismo 

psicológico,  como  também  é  conhecido,  é  uma 

forma  de  violência  de  natureza  psicológica,  que 

atenta contra a dignidade psíquica do indivíduo, por 

meio  de  ações  as  mais  diversas,  compreendendo 

gestos,  palavras  e  atitudes,  que  humilham, 

degradam  e  atingem  reiteradamente  a  vítima, 

visando  desestabilizá-la,  isolá-la  ou  eliminá-la  do 

local de trabalho. 





1.2. Terminologia 



No  Brasil,  a  expressão  certamente  mais 

difundida  para  o  fenômeno  é  “assédio  moral”, 

sendo  utilizados  também,  como  dito,  os  termos 

“terrorismo psicológico” ou “psicoterror”. 

Todavia,  em  países  estrangeiros,  há  o 

uso  de  termos  variados,  a  saber,    dentre  outros, 

 bullying, 

 mobbing, 

 harassment 

e 

 ijime, 

terminologias 

que 

refletem 

diferenças 

de 



4  Apud ALKIMIN, Maria Aparecida. Assédio Moral na relação de 

emprego. 1ª ed. (ano 2005), 4ª tir., Curitiba: Juruá, 2008, p. 37. 
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nacionalidade  e  de  perspectiva  cultural  dos 

pesquisadores. 

Na  Alemanha,  Itália,  Dinamarca,  Suécia, 

Suíça  e  Finlândia,  é  usado  o  termo   mobbing, 

consistente  em  manobras  hostis,  frequentes  e 

repetidas  no  ambiente  de  trabalho,  visando 

sistematicamente  à  mesma  pessoa.    O  termo  vem 

do  verbo  inglês   to  mob,  que  significa  “assediar, 

atacar,  agredir,  e  foi  empregado  pelo  famoso 

etologista  austríaco  Konrad  Lorenz  para  definir  o 

comportamento  agressivo  de  certos  animais,  que, 

cercando  ameaçadoramente  um  membro  do  grupo 

deste,  conseguem  afugentá-lo  por  medo  de  ser 

atacado.”.5 

Na  Inglaterra  e  Canadá  prepondera  o 

uso  do  termo   bullying,  derivado  do  verbo  inglês   to 

 bully,  significando  o  trato  desumano  e  grosseiro 

para  com  os  mais  fracos,  aproximando-se  do 

tirânico.  Esse  termo,  de  início,  não  se  relacionava 

com  o  trabalho,  mas  com  ameaças  e  humilhações 

que certas crianças ou grupos de crianças dirigiam 

a 

outras. 

Posteriormente, 

estendeu-se 

às 

agressões  verificadas  nas  Forças  Armadas,  nas 

atividades  esportivas,  na  família  e  às  pessoas  de 

idade  avançada.    A  rigor,  pode-se  dizer  que  é  um 

termo mais amplo que  mobbing. 

Nos  Estados  Unidos,  prevalece  o  termo 

 harassment,  que  pressupõe  ataques  repetitivos  e 

voluntários de uma pessoa a outra,  dando atenção 

aos efeitos nocivos à saúde. 



5 GUEDES, Márcia Novaes,  op. cit, p. 32. 
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No  Japão,  para  referir-se  ao  assédio 

moral,  usa-se  o  termo   ijime,  que,  além  das 

humilhações  e  ofensas,  inclui  as  pressões  de  um 

grupo  com  o  objetivo  de  formar  os  jovens  recém-

contratados ou de reprimir os perturbadores. 

Em  que  pesem  as  pequenas  variações 

de  significado  e  de  abrangência  que  podem  ser 

citadas exemplificativamente,  trataremos doravante 

essas expressões como sinônimas ou equivalentes, 

por  não  ser  o  objeto  deste  trabalho  traçar  um 

estudo  aprofundado  acerca  da  terminologia  do 

assédio moral no direito estrangeiro. 



1.3. Caracterização 



Dos  conceitos  mencionados  alhures, 

podem 

ser 

extraídos 

os 

elementos 

que 

caracterizam o assédio moral, a saber:  

a)  conduta abusiva; 

b) natureza psicológica que atente contra 

a dignidade psíquica do indivíduo; 

c)  reiteração da conduta; 

d)  intenção  de  excluir  a  vítima  no  local 

de trabalho. 

No  trabalho  subordinado,  diversamente 

do  trabalho  autônomo,  a  subordinação  jurídica 

confere  ao  empregador  o  poder  para  dirigir  a 

prestação  do  serviço  pelo  trabalhador,  orientá-lo, 

controlá-lo,  fiscalizá-lo  e  puni-lo.  É  o  chamado   jus 

 variandi. 

Ocorre  que  esse  poder,  ou  direito, 

conferido  ao  empregador  não  é  ilimitado  –  assim 
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como os demais poderes ou direitos em um Estado 

Democrático  de  Direito  -,  devendo,  sempre,  fiel 

observância 

aos 

parâmetros 

fixados 

pelo 

ordenamento  jurídico  e  o  respeito  à  dignidade  da 

pessoa humana. 

No  momento  em  que  o  empregador  ou 

superior  hierárquico  se  excede  no  exercício  desse 

poder,  caracteriza-se  a  conduta  abusiva,  passível 

de ser caracterizada como ato ilícito, nos termos do 

artigo 187 do Código Civil Brasileiro. 

Pois  bem,  muitas  situações  em  que  há 

excesso  no  poder  diretivo  podem  caracterizar 

assédio moral. Pode-se citar as hipóteses em que o 

empregador sobrecarrega o empregado com metas 

impossíveis  de  ser  atingidas  ou  que  o  submete  a 

“treinamentos”  degradantes.  Nesses  casos,  o 

exercício  de  um  direito,  a  princípio  regular, 

conferido ao empregador, torna-se ilícito justamente 

quando 

se 

verifica 

o 

excesso, 

o 

abuso, 

ultrapassando-se os limites. 

Outro  elemento  que  caracteriza  o 

assédio  moral  é  a  natureza  psicológica  da 

agressão,  que  atente  contra  a  dignidade  psíquica 

do  indivíduo.  Assim,  nas  situações  em  que  a 

violência  ultrapasse  o  campo  da  ofensa  psíquica, 

atingindo  diretamente  o  corpo  ou  o  patrimônio  da 

vítima, o ilícito se revestirá de outra natureza. 

Não  obstante,  é  justamente  a  natureza 

psicológica,  atentatória  à  dignidade  psíquica  do 

indivíduo,  que  faz  dessa  uma  das  características 

mais  perversas,  uma vez  que  o  que  é  atingida  é a 

alma  do  trabalhador,  afetando  o  seu  equilíbrio 

